
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960. 

 
Dispõe sôbre a Lei Orgânica da Previdência 
Social.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 69. O custeio da previdência social será atendido pelas contribuições: 
(Redação dada pela Lei nº 5.890, de 8.6.1973) 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973. 

 
Altera a legislação de previdência social e 
dá outras previdências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art 9º A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 
(cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 
cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, 
forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 
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